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No âmbito do quadro comunitário de apoio (1994-1999) para as intervenções estruturais 
comunitárias relativas a Portugal, foi aprovado o Programa Operacional de Modernização do 
Tecido Económico, no qual se inclui uma intervenção operacional para o sector agrícola. 
Esta intervenção operacional, designada por Programa de Apoio à Modernização Agrícola e 
Florestal (PAMAF), visando, fundamentalmente, o reforço da capacidade competitiva do 
sector, a viabilização económica das explorações agrícolas e a preservação dos recursos 
naturais e do ambiente, envolve um numeroso e heterogéneo conjunto de medidas, cujo 
quadro legal de referência importa definir. 
Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 201.° da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte: 
Artigo 1.° O presente diploma estabelece as condições gerais de aplicação, no território 
continental, do Programa de Apoio à Modernização Agrícola e Florestal, adiante designado 
«PAMAF», do quadro comunitário de apoio para o período de 1994 a 1999. 
Art. 2.° - 1 - O PAMAF tem por objectivos, nomeadamente, o reforço da competitividade do 
sector agrícola, a viabilização económica das explorações agrícolas e a preservação dos 
recursos naturais e do ambiente. 
2 - Para prossecução dos objectivos enunciados no número anterior, podem ser concedidas 
ajudas nos seguintes domínios: 
a) Infra-estruturas agrícolas; 
b) Apoio às explorações agrícolas; 
c) Florestas; 
d) Investigação, experimentação e desenvolvimento (IED), formação e organização; 
e) Transformação e comercialização de produtos agrícolas e silvícolas. 
3 - Para além do disposto nos números anteriores, podem, ainda, ser concedidas ajudas no 
domínio do desenvolvimento rural e local e de acções específicas de reequilíbrio regional. 
4 - Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.° 99/94, de 19 de Abril, o regime das ajudas a 
conceder no âmbito do presente diploma é objecto de resolução do Conselho de Ministros, 
excepto quando se trate de ajudas a conceder ao abrigo de regulamentos comunitários de 
natureza horizontal, caso em que é objecto de portaria do Ministro da Agricultura. 
Art. 3.° - 1 - As candidaturas às ajudas referidas neste decreto-lei são formalizadas através da 
apresentação do respectivo projecto, acompanhado dos elementos que vierem a ser exigidos 
no âmbito da regulamentação específica de cada ajuda. 
2 - Após a recepção dos processos, podem as instituições receptoras solicitar aos candidatos 
esclarecimentos complementares, os quais devem ser apresentados no prazo máximo de 15 
dias úteis, findos os quais a ausência de resposta, excepto quando não imputável ao candidato, 
significará a desistência das candidaturas. 
Art. 4.° Sem prejuízo de outras exigências fixadas ao nível da regulamentação específica dos 
regimes de ajudas, os projectos devem apresentar viabilidade técnica, económica e financeira 
adequada à sua dimensão e complexidade. 
Art. 5.° - 1 - Os apoios financeiros a conceder aos projectos podem assumir, cumulativamente 
ou não, a forma de: 
a) Bonificação de juros; 
b) Subvenção financeira a fundo perdido; 
c) Subsídio reembolsável. 
2 - O total do apoio financeiro a conceder por projecto ou por candidato não pode exceder um 
valor a estabelecer em regulamentação específica. 
3 - As condições de atribuição dos apoios financeiros, nomeadamente os seus montantes 
específicos, serão fixadas em regulamentação específica. 



Art. 6.° A atribuição das ajudas previstas no presente diploma e legislação complementar faz-
se ao abrigo de contratos celebrados entre os beneficiários e o Instituto de Financiamento e 
Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP), salvo nos casos em que a 
resolução do Conselho de Ministros ou a portaria referidas no n.° 4 do artigo 2.° prevejam 
outra entidade para outorgar em nome do Estado. 
Art. 7.° - 1 - Em caso de incumprimento pelos beneficiários das obrigações decorrentes do 
contrato, o IFADAP pode modificar ou rescindir unilateralmente os contratos. 
2 - Em caso de rescisão do contrato pelo IFADAP, o beneficiário será notificado para, no 
prazo de 15 dias, proceder à restituição das importâncias recebidas, acrescidas de juros à taxa 
legal, contados desde a data em que tais importâncias foram colocadas à sua disposição, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas na lei. 
3 - No caso de o reembolso não ser feito no prazo estabelecido no número anterior, passarão a 
incidir sobre as importâncias em dívida juros calculados à taxa moratória legalmente 
estabelecida, contados desde o termo do referido prazo e até ao efectivo reembolso. 
4 - Verificada a situação prevista no número anterior, constitui-se, ainda, o beneficiário na 
obrigação de pagar ao IFADAP os encargos resultantes das despesas extrajudiciais para 
cobrança dos montantes devidos, fixando-se esta obrigação em 10% do valor total das 
quantias recebidas pelos beneficiários. 
5 - O disposto nos n.os 2, 3 e 4 é igualmente aplicável aos casos de modificação unilateral do 
contrato que determine a obrigação de devolução das importâncias recebidas. 
6 - A rescisão do contrato pelo IFADAP determina, ainda, para os beneficiários a suspensão 
do direito de se candidatarem, individual ou colectivamente, quando participem em posição 
dominante, às ajudas previstas no presente diploma durante o restante período a que se refere 
a ajuda, mas nunca por prazo inferior a três anos. 
7 - Nos casos previstos na parte final do artigo anterior, as competências previstas para o 
IFADAP cabem à entidade então designada. 
Art. 8.° O beneficiário poderá, mediante requerimento, desistir da ajuda, desde que proceda à 
restituição das importâncias que haja recebido, acrescidas de juros calculados à taxa legal 
desde a data em que aquelas foram colocadas à sua disposição. 
Art. 9.° Todos os apoios financeiros ficam sujeitos à verificação da sua utilização em 
conformidade com o projecto apresentado, não podendo ser desviados para outros fins, nem 
colocados, alienados, ou por qualquer forma onerados, no todo ou em parte, os bens com ele 
adquiridos sem autorização prévia da entidade contratante, até que sejam atingidos os 
objectivos do investimento. 
Art. 10.° - 1 - Constituem títulos executivos as certidões de dívida emitidas pelo IFADAP ou 
pela entidade que contrate em nome do Estado, nos termos referidos no artigo 6.° 
2 - As certidões referidas no número anterior devem indicar a entidade que as tiver extraído, a 
data de emissão, a identificação e o domicílio do devedor, a proveniência da dívida, a 
indicação por extenso do montante e a data a partir da qual são devidos juros e a importância 
sobre que incidem. 
3 - Para as execuções instauradas ao abrigo do presente diploma é sempre competente o foro 
cível da comarca de Lisboa. 
Art. 11.° As ajudas referidas no presente diploma e respectiva legislação complementar não 
são cumuláveis com quaisquer outras da mesma natureza. 
Art. 12.° A cobertura orçamental do PAMAF é assegurada por verbas comunitárias e do 
Orçamento do Estado. 
Art. 13.° Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.° 94/94, de 19 de Abril, a gestão do 
PAMAF é assegurada pelo Instituto de Estruturas Agrárias e Desenvolvimento Rural. 
Art. 14.° - 1 - É criada a comissão consultiva do PAMAF, composta pelos dirigentes máximos 
dos serviços centrais e regionais do Ministério da Agricultura e, ainda, por quatro 
personalidades de reconhecido mérito ligadas aos sectores agrícola e florestal, designadas por 
despacho do Ministro da Agricultura. 
2 - Para além das funções que lhe sejam atribuídas no despacho referido no número anterior, 
compete à comissão consultiva do PAMAF: 



a) Pronunciar-se sobre o funcionamento e execução do PAMAF, tendo em vista a sua 
operacionalidade e máxima utilização; 
b) Dar parecer sobre o impacte dos investimentos efectuados, tendo em vista a avaliação do 
PAMAF. 
Art. 15.° São objecto da resolução do Conselho de Ministros ou da portaria referidas no n.° 4 
do artigo 2.°, consoante a natureza das ajudas, as normas necessárias à boa execução do 
disposto no presente diploma, nomeadamente: 
a) A natureza e os objectivos das ajudas; 
b) A área geográfica de aplicação; 
c) As acções a apoiar; 
d) A natureza dos beneficiários; 
e) A natureza, o nível e os limites máximos das ajudas e as condições da sua atribuição; 
f) Os circuitos processuais de acesso às ajudas. 
Art. 16.° Às medidas florestais referidas no presente diploma aplica-se o disposto nos n.os 2 e 
3 do artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 31/94, de 5 de Fevereiro. 
Art. 17.° - 1 - É revogado o Decreto-Lei n.° 81/91, de 19 de Fevereiro, relativo à melhoria da 
eficácia das estruturas agrícolas. 
2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Decreto-Lei n.° 81/91, de 19 de Fevereiro, 
aplica-se até à entrada em vigor das medidas equivalentes previstas no presente diploma. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de Abril de 1994. - Aníbal António Cavaco 
Silva - Eduardo de Almeida Catroga - Luís Francisco Valente de Oliveira - Arlindo Marques 
da Cunha. 
Promulgado em 4 de Maio de 1994. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 
Referendado em 5 de Maio de 1994. 
Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 


